
l::STADO DE MATO GROSSO 

Lei nO 1010de 27 de Noveobro de I 957 . 

Abre no corrente exerclcio,no Tesouro 
Estado,o crédito suplenentar de ~~ 27.000,00 

·para o fia que especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

~aço saber que' a Assecbléia Legislativa do Estado de 
to G~osso decreta e eu sancionQ a seguinte lei : 
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Artigo· la - Fica aberto no Tesouro do Estado,no presente 
exercicio,o crédito de @ 27.000,00 (Vinte e sete 011 cruzeitos), 

destinado a suplementar a verba O - Assenbléia Legislativa 
8.000 - Ó - Pessoal Fixo - 000 - Subsidios dos Deputados. 

Artigo 20 - As despesas de que tratat' o artigo anterior, 

serao 
, - ( .. cobertas con o excesso de arrecadaçao que os 1ndices tec 

nicos autorizac a prever. 
, 

Artigo 3Q - Esta le1 entrará eo vigor na data de sua p.!l 
- -' blicaçao; revogadas aS disposlçoes en contrario. 

Palácio Alencastro,eo Cuiabá, 27 de novenbro de I 957 , 

1360 da Independência e 690 da República. 
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